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PaOJTSTO 'DE BESOHJCÃC M 37/92

Ementa: Da denominação ao PLENÁRIO desta Sdilidade.

A cã;nara líanioipal de Ivaiporã, Esta­

do do Paraná, aprovou e eu Presidente, 

PROMTI£rO a seguinte

RESCIUCÃO:

Art. 12 - O PIenario desta Gamara, doravailte , denominar-se-á. 
"VEREADOR JOÃO COSTA".

Art. 22 - Esta Resolução entra em. vigor na data de sua publi­
cação e será afixada no lugar do costume.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Gamara Municipal de Ivaiporã, 

aos vinte e sete dias do mes de novembro do ano de 

mil, novecentos e noventa e dois.

Nicodemos da Silva 

12 Secretário

JUSTIFICATIVA
Esta Gamara, através dos membros que participam des­

ta legislatura, deseja torna visível e perene a lembrança des- 

batalhador em prol da sua comunidade, constituin-

do defensor heroico da causa dos humildes e de toda a classe de 

servidores municipais, a ponto de perder a vida usando da pala­
vra quando defendia tão lídima causa.

Entendemos,portanto justa a homenagem póstuma, dan­
do o seu nome ao Plenário onde tombou sem vida,, cuja homenagem 

embora pequena diante de seus atos e ações registra de forma -

se denodado



indelével o reconhecimento de seus pares e de toda a comunida­
de, marcando com o letreiro "PIEITÍRTO VEREADOR JOÃO COSTA", a 

sua presença viva onde encontrou a morte.

A presente resolução louva-se na sugestão do Vereador 

Eliaquim Sergio Chaves da Conceição expressa por ocasião 

ultimo adeus ao Vereador extinto, quando velado nesta Casa de 

Leis.
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EDITAL N2 51/92

O Presidente da Gamara Municipal de 

Ivaiporâ, Estado do Parana, 
das atribuições que lhe são conferi 

das por lei e tendo em vista a mani 

festação do Plenário,

usando

C 0 W V 0 C A :

Os Senhores Vereadores desta Gamara, para uma reu 

logo após à sessão ordi.naria do dia 

de dezembro de 1992, para a apreciação da seguinte matéria: 
PROJETO DE LEI Ng 29/92
- Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Suple­

mentar e dá outras providencias.

nião extraordinária 1 -1

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ng 37/92 

- D á d gnomin açao ao P LENAR10 desta E diJid ado.

PROJETO DK RESOLUÇÃO N9 38/92

- Fixa os subsídios dos Vereadores e a Verba de Re 

presentaçáo do Presidente da Gamara, para a proxi 

.ia legislatura e dá outras providências.

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal do Ival- 

porá, aos sete dias do mês de dezembro do ano do nU., 

novecentos e noventa e dois.
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Or/GE KAWAN
/

Presidente \

N1C0DEM0S DA SILVA

l8 Secretario


